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Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 
            MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 02/2023 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº 02/2023. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 
DATA/HORA: 30 DE AGOSTO 2023 – 08:00h (HORÁRIO LOCAL) 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, 

s/nº, Jardim Paraná, Nobres/ MT, pela sua PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 26/2023, torna 

público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de conformidade com as Leis 

10.520/2002 e 8.666/93, que regulamentam o Pregão Presencial e o Registro de Preços. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos no presente 

edital deverão ser entregues a Pregoeira a partir das 08:00 ate as 08h30m, do dia 30 de Agosto de 

2.023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de NOBRES.  

Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 30/08/2023 a sessão pública se prorrogará no 

dia subsequentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento do Paço 

Municipal. 

Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Nobres, denominado 

de Pregoeiro. 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto Registro de Preços para Futura para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, EM ATENDIMENTO AO 

“PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”, DESENVOLVIDO PELAS SECRETARIAS DE 

ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA (SETASC-MT) E INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA (SINFRA-MT) CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N° 2256/2022, 

conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
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 II - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL DO PREGÃO 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei 

n° 10.520/02. 

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão 

efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, 

devidamente justificado."  

Considerando que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na 

forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma 

presencial.  

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do 

objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da 

escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo 

com sua necessidade e conveniência, conforme a presente Justificativa. 

 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município de 

Nobres, conforme abaixo:  

1.07.002 – Sec. Assistência Social 493-07.002.16.482.0010.1082.4.4.90.30.2.701.00000 
1.07.002 – Sec. Assistência Social 494-07.002.16.482.0010.1082.4.4.90.30.2.500.00000 

 

IV - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Antes da data fixada para envio das propostas, em observância aos dispositivos legais, os 

interessados poderão formular consultas por escrito no endereço eletrônico licitacao@nobres.mt.gov.br 

e/ou fone (065) 3376-4200, Ramal 4218 ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Nobres – 

MT. 

V - DA REFERÊNCIA DE TEMPO E DA VIGÊNCIA 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário local – MT. 

5.2. O prazo para aquisição dos itens do presente Registro de Preços é de um (1) ano. 
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 VI - DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) utilizar-se o Anexo I, para a geração de pedido e para 

identificação imediata dos Produtos. 

6.2. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor unitário dos produtos, registrada na ata conforme 

o Anexo I do processo licitatório. 

VII - DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos de 

registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta e atendam 

as exigências do edital e seus anexos. 

7.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

b. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si.  

c. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 

da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d. Estrangeiras que não funcionarem no País. 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 

8.1 - Horário de credenciamento: a partir das 08:00hs do dia 31/03/2023. 

8.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
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 e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

8.3. – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo *cópia do documento oficial 

de identificação que contenha foto, juntamente com o documento original para que se possa autenticar a 

cópia e Declaração Formal (ANEXO IV) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em 

conformidade com o inciso VII do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

*Documento de identidade é um instrumento oficial que tem o fim de provar a identidade de uma 
pessoa física. São classificados como documentos de identidade todos os documentos oficiais que têm o 
poder de comprovar inequívoca e irrefutavelmente a identidade de um indivíduo, seja perante órgãos 
públicos ou privados, A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos: carteira 
de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; passaporte; carteira de identificação 
funcional; outro documento público que permita a identificação.  
8.4.– Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

8.5 – A ausência do Credenciado importará proibição no direito de apresentar lances, de manifestar-se 

durante a sessão e de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 

aproveitada a sua proposta escrita, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

8.6 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), art.3º da Lei complementar nº123/2006 – 147/2014, e que não estiver 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, 

por meio de ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

8.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

criminalmente. 

8.7. No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o representante da empresa 

deverá apresentar o respectivo ato constitutivo e sua última alteração, se houver, ou outro documento 

equivalente, juntamente com o documento de identidade ou outro documento legal que o credencie. 

8.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial. 

8.9 - Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa. 
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 8.10. - As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a declaração do subitem 8.6 

estão obrigadas a se identificarem por sua sigla respectiva (ME ou EPP), a figurar em destaque nos 

envelopes de conformidade, HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

 
IX - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este edital e 

seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 

9.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 

momento, a admissão de novos licitantes. 

9.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado devidamente lacrado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
9.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
9.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após, o Envelope 2 - Documentação 

de Habilitação. 

X - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. O licitante deverá apresentar o valor global para o Lote, porém os valores unitários deverão estar 

preenchidos também, sob pena de desclassificação da proposta; 

10.1.1. Não serão aceitos valores unitários maiores que o estimado no ANEXO I; 



 
 
 
 
 
 
 

  Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         
Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  
www.nobres.mt.gov.br 

 
6 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 10.2. Todos os itens precisam ser preenchidos e informadas as marcas de cada produto; 

10.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 

com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo representante legal da empresa licitante. 

10.4. Na proposta de Preços deverá constar: 

10.4.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço 

completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível 

endereço eletrônico (e-mail); 

10.4.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 

10.4.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecida, cotação dos itens a qual oferecerem 

proposta. 

10.4.4 Juntamente com a proposta impressa, deverá constar no envelope, pendrive contendo arquivo 
eletrônico fornecido juntamente com este edital. O arquivo deverá estar devidamente alimentado com 
os valores unitários e totais, item a item.  
10.4.5 Dentro do pendrive devera conter somente as proposta de preços. 
10.4.6. O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura.  
10.4.7 O programa eletrônico mediador poderá ser retirado diretamente pelo site: 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
10.4.8 Esta Comissão e Setor de licitação se exime de quaisquer responsabilidade caso a licitante 
interessada em participar do certame não faça o requerimento do arquivo eletrônico por escrito via 
email.  
10.4.9 Quando do preenchimento dos valores dos itens houver item com a mesma descrição, mas o 
código for diferente, este também deverá ser preenchido com seus respectivos valores. 
10.4.10 O arquivo mediador contendo os itens para elaboração da proposta estará publicada 
juntamente com edital no endereço eletrônico 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
 
10.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
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 julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

10.5.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 1949 de 27 

de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências, visando à 

equalização do tratamento tributário em operações que destinem mercadorias ao consumidor final 

localizado no Estado de Mato Grosso. 

10.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 

nenhuma das situações impeditivas de participação. 

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 

ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 

avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

10.8. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminha a proposta final de 

preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha, onde a Readequação final não 

poderá conter nenhum valor, de qualquer dos itens, acima do apresentado na proposta inicial. 

10.9. A não apresentação da Proposta final readequada dentro do prazo mencionado acima, ou 

apresentada em desconformidade com as exigências deste Instrumento, poderá acarretar na 

desclassificação da Licitante, sendo facultado a administração a classificação do segundo colocado ou 

Cancelamento do Registro de Preços. 

XI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O julgamento da Proposta de Preço será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, constantes do Anexo 

I. 

11.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 

novos licitantes. 

11.3. Classificação das Propostas de Preço 
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 11.3.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preço, estas serão analisadas verificando o atendimento de 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

11.3.2. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO e todas aquelas 

que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

que seus autores possam ofertar lances verbais. 

11.3.3. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a vencedora 

será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão 

convocadas. 

11.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com o nº do CNPJ e endereço respectivo. 

11.3.5. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

11.3.6. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.3.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação de servidor competente. 

11.3.8. As cópias simples deverão estar acompanhadas dos documentos originais para conferência e/ou 

autenticação, na sessão, pela Equipe de Apoio. 

11.3.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no Pregão. 

11.3.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que 

ensejarem a aplicação do disposto no item 11.3.13 ou da Lei Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

11.3.11 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, a 

Equipe de Apoio, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta 

para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos outros. 

11.12 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS: 
11.12.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme modelo do Anexo VII. 
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 a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano calendário 

corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 123/2006 – 147/2014. 

d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 – 

147/2014. 

11.3.13. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

11.3.14 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar; 
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 b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a 

aplicação do disposto no item 11.3.13 “alínea b” ou da Lei Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

11.4. Lances Verbais 

11.4.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a oportunidade de nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a começar pelo 

autor da proposta classificada de maior preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de menor 

preço. 

11.4.2 Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verifica-se que duas ou mais propostas ficaram 

empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado sorteio em ato público, para definir a 

ordem de apresentação dos lances. 

11.4.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

11.5. Julgamento 

11.5.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço POR LOTE. 

11.5.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 

motivadamente a respeito, sempre em favor da proposta mais vantajosa à administração. 

11.5.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.5.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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 11.5.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

11.5.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante vencedor, e ausente a 

manifestação da intenção de recorrer por qualquer interessado, ser-lhe-á adjudicado o objeto proposto. 

11.5.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das 

condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

11.5.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja 

obtido melhor preço. 

11.5.9 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio 

e pelos licitantes. 

11.5.10 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeira 

devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

11.5.11 A licitante vencedora, terá o prazo de 1(um) dia útil a contar da convocação para apresentar 

nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e 

totais de cada item; 

XII - DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

12.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos para 

participação neste Pregão, devendo ser entregues em sequência e na ordem a seguir, a fim de permitir 

celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

I - Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade do proprietário, ou responsável pela firma e assinante da proposta;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  
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 c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

II Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

12.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, atualizada; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da União, 

Contribuições Federais e INSS); 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria 

de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado 

de Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias 

junto à SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo a 

Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 

2011), expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais 

regionais do trabalho na internet); 

g) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções 

durante o exercício vigente. 
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 III - Qualificação Técnica  

a) Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital.  

b) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), 

comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

da licitação. (MODELO ANEXO) 

c) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou 

condições previstas. (MODELO ANEXO) 

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO) 

IV – Qualificação Econômico Financeira: 

A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em mais de 

90(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do ultimo 

exercício já exigível, ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 

empresa;  

b.1.) Para as empresas que são facultadas a apresentação do balanço patrimonial pelo FISCO, que o 

caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 

apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – IRPJ referente ao ano do ultimo 

exercício já exigível DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

b.2) As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com identificação do número 

do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

c) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, cuja data 
de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias à data da apresentação das propostas. 
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 NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas 

não serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos 

envelopes contendo documentação e proposta comercial. 

12.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando 

que: 

a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.6. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o 

Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 

que apresentadas na sessão as originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas não deverão 

estar no interior do envelope. 

12.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

12.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

12.10. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 

público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 

penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.11. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006 – 147/2014, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, esta 

deverá ser mencionada. 
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 12.12. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006 – 147/2014, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12.13. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 -147/2014, deverá 

apresentar requerimento próprio para este fim. 

XIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

13.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

13.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

13.1.3. Abrir as propostas de preços; 

13.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

13.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

13.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de menor preço; 

13.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

13.1.8. Declarar o vencedor; 

13.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

13.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

13.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

13.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 

13.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, no prazo de 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas no Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, 

no horário de 7:00h as 11:00h, ou enviada via fax, correio ou via email licitacao@nobres.mt.gov.br, 

respeitando os prazos para interposição da impugnação.  
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 14.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contra-razões pelo prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do prazo 

do recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sala da 

Comissão Permanente de Licitação. 

14.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

14.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

14.5 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

14.6.1. Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados da Pregoeira, 

TEMPESTIVAMENTE, conforme estabelecido neste Título; 

14.6.2 Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, nos casos de anulação ou revogação, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93; 

14.6.3. Ser apresentado em uma via original, processada por computador, contendo razão social, CNPJ 

e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, devidamente comprovado. 

14.6.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, situada na Rua 

Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, no horário das 7:00h às 11:00h ou enviada via fax, 

correio ou via email licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da 

impugnação. 

14.6.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.6.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Prefeitura e 

comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
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 XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 15.2. A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar 

a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a 

licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

15.3. Decorrido o prazo, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele considerado como desistente, ficando sujeito às 

sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente, conforme determina os artigos 86,87,88 da lei 8666/93. 

15.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

15.5. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 4.3.3 A 

multa de que trata o item 4.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogada na forma da lei.  

15.7. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 

edital. 

15.8. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe os 

ANEXOS, deste edital. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 

colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 

Direito. 
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 16.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

16.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 

trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

16.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 

edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 

aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

16.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 

anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 

modificações ou revisões, serão encaminhados através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 

os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 

substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

16.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 

vencimento, considerando-se o expediente normal. 

16.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 

dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário de 07h00 às 11h00hs. 

XVII - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência e especificação dos Itens;  
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) Anexo IV – Declaração Cumprimento dos Requisitos 
d) Anexo V – Modelo de Declaração; 
e) Anexo VI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
f) Anexo VII – Modelo para Declaração de ME e EPP; 
g) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

NOBRES/MT, 09 de março de 2023. 

 
QUEZIA DA ROSA FERREIRA 

Supervisora de Departamento 
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 ANEXO I 

Pregão Presencial n° 02/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Registro de Preços para Futura para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO 

PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, 

EM ATENDIMENTO AO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”, DESENVOLVIDO 

PELAS SECRETARIAS DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA (SETASC-MT) 

E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA-MT) CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO 

N° 2256/2022, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

FORMA DE JULGAMENTO: POR LOTE 

 
1 – DAS JUSTIFICATIVAS: 
 
1.1. O presente Registro de Preço para aquisição dos materiais e mão de Obra, se justifica pela 

necessidade da população mais carente do município obter uma forma mais digna de moradia, 

dessa forma, através da parceria supracitada, o município de Nobres/MT registrará o preço dos 

materiais abaixo para futura aquisição e construção das unidades habitacionais.  

1.2. O julgamento por lote foi escolhido, para que se mantenha a qualidade dos produtos e do padrão 

de entrega, visto que a intenção é entregar a população mais carentes, unidades habitacionais de 

mesmo padrão de qualidade. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a o gerenciamento a cargo de um mesmo fornecedor. Levamos em consideração 

que ao homologar tal Registro de preço por Lote, gera maior eficiência na gestão contratual, bem 

como no processo de entrega e fiscalização, pois é sabido que utilizar-se de muitos fornecedores 

aumenta-se a incidência de atrasos na entrega, o que pode ocasionar o atraso da obra em si. Além 

disso, quando licitado o “todo” em grupos ou lotes, há maior chance de se conseguir desconto mais 

vantajoso para a Administração. Sendo assim a administração optou pelo julgamento por LOTE 

 
2 – DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 

2.1. LOTE 01: MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DAS CASAS HABITACIONAIS. O valor 

global do presente Lote visando a construção das 50 unidades habitacionais é de R$ 3.373.324,00 (três 

milhões, trezentos e setenta e três mil, trezentos e vinte e quatro reais);  

2.1.1. Para a realização do balizamento foi utilizada a Tabela SINAPI mês de Abril, sem desoneração:  
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 ITEM 

CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA* UND. 
QUANT. TOTAL 

50 unid. 
HABITACIONAIS

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL 50 

UNIT.  

1 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 
SC 

50KG 
6.450 

R$                                   
44,00 

283.800,00 

2 6189 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 10.400 
R$                                   

25,78 
268.112,00 

3 38783 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, FUROS NA HORIZONTAL, 11,5 X 19 X 19 CM (NBR 
15270) 

UN 114.150 
R$                                        

1,51 
172.366,50 

4 7175 
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA, 
AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* 
CM, RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 

UN 53.200 
R$                                      

2,37 
126.084,00 

5 4425 
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 4.500 
R$                  

26,44 
118.980,00 

6 12551 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, 
POCOS DE INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 400 
R$                                 

289,49 
115.796,00 

7 370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 1.000 
R$                                   

119,00 
119.000,00 

8 43446 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS 
SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 
2,00 M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 200 
R$                                  

531,68 
106.336,00 

9 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 8.250 
R$                                    

12,92 
106.590,00 

10 4917 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA (PORTA 
90X210) 

UN  100 
R$                                 

732,56 
73.256,50 

  4917 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA (PORTA 
60X210) 

UN  50 
R$           

488,38 
24.419,00 

11 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 7.850 
R$                 

12,18 
95.613,00 

12 626 

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A 
ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, 
APLICACAO A FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE 
ASFASTICA) 

KG 2.450 
R$                                   

34,09 
83.520,50 

13 43059 
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 7.050 
R$                                     

11,53 
81.286,50 

14 34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 150X100 CM (A X 
L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR. (ITEM PROPORCIONAL À ÁREA DA 
JANELA DE 120X150CM DO ITEM 34364 DA SINAPI) 

UN  50 
R$                  

465,75 
23.287,50 

  34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 120X100 CM (A X 
L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR. (ITEM PROPORCIONAL À ÁREA DA 
JANELA DE 120X150CM DO ITEM 34364 DA SINAPI) 

UN  150 
R$                  

372,60 
55.890,00 

15 8569 PADRÃO BIFÁSICO B2 7M CABO 10, DISJ 50A (AEREO) un 50 
R$                               

1.525,31 
76.265,50 

16 1287 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 
4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

m² 2.350 
R$                                   

32,90 
77.315,00 

17 4430 
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 5.900 
R$               

12,50 
73.750,00 

18 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 2.750 
R$                                    

26,31 
72.352,50 

19 1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS 
SC 

20KG 
3.550 

R$                                 
18,00 

63.900,00 

20 36238 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

m² 1.950 
R$                                

31,56 
61.542,00 

21 4491 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

M 5.300 
R$                                      

9,95 
52.735,00 

22 1014 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 17.500 
R$                          

2,12 
37.100,00 

23 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

m³ 400 
R$                                   

100,15 
40.060,00 

24 39427 
PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA 
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), 
COMPRIMENTO 3 M 

M 4.500 
R$                                      

7,97 
35.865,00 

25 32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 2.700 
R$                          

12,85 
34.695,00 
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 26 4517 

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 9.650 
R$                                      

3,48 
33.582,00 

27 3993 
TABUA APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

m² 250 
R$                                    

114,17 
28.542,50 

28 13393 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 50 
R$                                 

543,86 
27.193,00 

29 10555 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER 
PARA PINTURA 

UN 100 
R$                                  

244,14 
24.414,00 

30 4408 
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 9.900 
R$                                      

2,38 
23.562,00 

31 34636 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 50 
R$                                 

429,99 
21.499,50 

32 536 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

m² 600 
R$                                   

34,90 
20.940,00 

33 4720 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

m³ 200 
R$                                   

115,63 
23.126,00 

34 10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO 
APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN 50 
R$                                 

370,94 
18.547,00 

35 37411 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM 

m² 600 
R$                                    

30,81 
18.486,00 

36 6015 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 
SIMPLES, BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) 

UN 150 
R$                                   

116,95 
17.542,50 

37 39471 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

UN 150 
R$                                   

115,46 
17.319,00 

38 6193 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 950 
R$          

17,66 
16.777,00 

39 9836 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 800 
R$                                   

20,82 
16.656,00 

40 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 
SC 

20KG 
800 

R$                    
20,00 

16.000,00 

41 43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 
D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 600 
R$                                   

24,45 
14.670,00 

42 36246 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO 
"U" OU "C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M 

M 2.850 
R$                                      

5,29 
15.076,50 

43 4433 
CAIBRO NAO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 550 
R$                                   

24,44 
13.442,00 

44 2688 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 
25 MM 

M 5.400 
R$                                      

2,26 
12.204,00 

45 1358 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 
2200 x 1100 MM, E = 17 MM 

m² 200 
R$                                    

71,82 
14.364,00 

46 9875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 600 
R$                                    

18,46 
11.076,00 

47 980 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 10 MM2 

M 1.150 
R$                                      

9,08 
10.442,00 

48 541 
BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60* 
CM 

UN 50 
R$                                 

207,45 
10.372,50 

49 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 400 
R$                                   

26,28 
10.512,00 

50 39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 400 
R$                                   

26,59 
10.636,00 

51 11690 
TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR NA 
PAREDE, CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM 

UN 50 
R$                                 

203,30 
10.165,00 

52 40552 
PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM 

CENTO 250 
R$                              

43,50 
10.875,00 

53 39457 
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE 
DE 63 A, TIPO AC 

UN 50 
R$                                   

191,96 
9.598,00 

54 34558 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 
*50 X 10,5* CM 

M 1.700 
R$                                       

5,41 
9.197,00 

55 4400 
CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 500 
R$                                    

19,89 
9.945,00 

56 39027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 350 
R$                                   

26,25 
9.187,50 

57 20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 350 
R$                                   

29,09 
10.181,50 
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58 184 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA 
COM REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS DE GIRO 
DE *60 CM A 120* CM X *210* CM, PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG 100 
R$                        

86,70 
8.670,00 

59 20083 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 
COM 1000 CM3 

UN 100 
R$                                   

87,08 
8.708,00 

60 34377 

JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X 
L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO 

UN 50 
R$                                  

170,33 
8.516,50 

61 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 1.600 
R$                                      

5,28 
8.448,00 

62 3080 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA 
DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 100 
R$                                    

81,90 
8.190,00 

63 38769 
LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM VIDRO FOSCO *30 X 
15* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W 
(NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 100 
R$                 

81,35 
8.135,00 

64 10567 
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 750 
R$                                     

11,24 
8.430,00 

65 2432 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, COM 
ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN 300 
R$                               

25,39 
7.617,00 

66 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 250 
R$                                   

32,43 
8.107,50 

67 7181 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 

UN 1.300 
R$         

5,43 
7.059,00 

68 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 1.000 
R$                      

6,80 
6.800,00 

69 43657 
CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 25) PARA ESQUADRIAS, 
TIPO CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 60 MM (CM-060), INCLUSO 
CONEXOES, GRAPAS E TRAVAMENTOS 

M 1.050 
R$                                      

6,34 
6.657,00 

70 43677 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 
2200 X 1100 MM, E = 20 MM 

m² 100 
R$                                     

89,11 
8.911,00 

71 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 6.600 
R$                                      

0,97 
6.402,00 

72 39017 
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

SC 
200UN 

150 
R$                                   

44,00 
6.600,00 

73 9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1.300 
R$                 

4,93 
6.409,00 

74 11772 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA 
COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 
/ 1168) 

UN 50 
R$         

121,43 
6.071,50 

75 12532 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE 
INSPECAO, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M E 
ALTURA DE 0,50 M 

UN 50 
R$                                  

120,84 
6.042,00 

76 34616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 100 
R$                                   

57,49 
5.749,00 

77 11882 
CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE MOLDADO, *0,24 M X 
0,45 M X 0,30* M (L X C X A) 

UN 50 
R$           

113,79 
5.689,50 

79 367 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 50 
R$         

120,55 
6.027,50 

80 3729 
KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, 
BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO 

UN 50 
R$                                  

102,93 
5.146,50 

81 4351 
PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO 
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E 
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8 

UN 300 
R$                                    

15,48 
4.644,00 

82 392 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, 
TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO 

UN 2.150 
R$             

2,14 
4.601,00 

83 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 100 
R$                                   

76,86 
7.686,00 

84 9838 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 400 
R$                     

12,78 
5.112,00 

85 10425 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), 
DIMENSOES *40 X 30* CM 

UN 50 
R$                                   

89,84 
4.492,00 

86 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 800 
R$                                 

5,87 
4.696,00 

87 11714 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 MM, COM GRELHA 
QUADRADA, BRANCA 

UN 50 
R$                                

82,27 
4.113,50 

88 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

UN 50 
R$          

80,75 
4.037,50 

89 650 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - UN 1.350 R$                                      4.050,00 
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 NBR 6136) 3,00 

90 38101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 550 
R$             

6,93 
3.811,50 

91 43131 
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 
BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 
KG/M) 

KG 150 
R$                                   

28,40 
4.260,00 

92 20007 
GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA 
PORTA, E = *1* CM, L = *5* CM, PINUS /EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 1.200 
R$                                      

3,03 
3.636,00 

93 13415 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, 
METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1193) 

UN 50 
R$                                   

69,90 
3.495,00 

94 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 150 
R$                                   

26,28 
3.942,00 

95 21142 
ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" 
X 3/16" X 35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO 

UN 100 
R$                                   

32,76 
3.276,00 

96 6024 
REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416) 

UN 50 
R$              

61,96 
3.098,00 

97 34623 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UN 50 
R$           

56,61 
2.830,50 

98 37591 
SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 100 
R$              

26,21 
2.621,00 

99 3540 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 350 
R$                                      

7,45 
2.607,50 

100 68 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", 
PARA CAIXA D' AGUA 

UN 100 
R$                                   

25,45 
2.545,00 

101 9837 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 150 
R$                            

18,45 
2.767,50 

102 38773 
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM 
BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 300 
R$                                       

8,18 
2.454,00 

103 38112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 400 
R$                                      

6,09 
2.436,00 

104 7604 
TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM 
BICO, CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO 
GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1126) 

UN 50 
R$                                   

48,62 
2.431,00 

105 40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 100 
R$            

26,47 
2.647,00 

106 38094 
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN 900 
R$                           

2,58 
2.322,00 

107 3659 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 100 
R$                                    

23,15 
2.315,00 

108 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO LT 3,6L 50 
R$                              

123,55 
6.177,50 

109 6146 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 100 
R$                                   

22,34 
2.234,00 

110 8570 CABO BIFÁSICO TIPO TRIPLEX 2x1x10mm²+10mm² ALUMÍNIO CMR m 450 
R$                                      

5,28 
2.376,00 

111 38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL 
(BASE E27) 

UN 300 
R$              

7,24 
2.172,00 

112 1872 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 1.000 
R$             

2,17 
2.170,00 

113 11677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 
50 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 50 
R$                                   

42,47 
2.123,50 

114 4384 
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E 
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10 

UN 100 
R$            

20,88 
2.088,00 

115 11830 
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA 
FRIA, 3/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO 
PLASTICO 

UN 50 
R$                                   

40,24 
2.012,00 

116 34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE  32A UN 200 
R$                                    

10,03 
2.006,00 

117 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 100 
R$          

26,78 
2.678,00 

118 981 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

M 500 
R$                                      

3,80 
1.900,00 

119 123 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA 
ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO 
DE CLORETOS 

L 250 
R$                                      

8,39 
2.097,50 

120 112 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 
MM X1 1/2", PARA AGUA FRIA 

UN 300 
R$                                      

5,86 
1.758,00 

121 9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 200 
R$                                     

11,07 
2.214,00 
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 122 37395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 50 

R$                   
40,33 

2.016,50 

123 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 50 
R$             

123,67 
6.183,50 

124 99 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE 
VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 

UN 50 
R$                        

31,41 
1.570,50 

125 1966 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 50 
R$                                    

31,34 
1.567,00 

126 11675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 
32 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 50 
R$                                   

30,75 
1.537,50 

127 3524 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 150 
R$                                      

9,62 
1.443,00 

128 5103 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 
REDONDA, BRANCA 

UN 50 
R$                                    

28,71 
1.435,50 

129 3526 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 400 
R$                                      

3,58 
1.432,00 

130 1871 
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 350 
R$              

3,89 
1.361,50 

131 7142 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

UN 100 
R$                                     

13,41 
1.341,00 

132 38102 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 150 
R$             

8,87 
1.330,50 

133 296 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 
5688) 

UN 650 
R$                             

1,98 
1.287,00 

134 20080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 50 
R$                      

25,09 
1.254,50 

135 
 

COMP.ELE.35  
ISOLADOR PINO POLIMÉRICO 15 KV UN 50 

R$                                   
25,07 

1.253,50 

136 38099 
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE) 

UN 900 
R$                                       

1,34 
1.206,00 

137 87 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 25 
MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 50 
R$                                   

23,37 
1.168,50 

138 4460 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 150 
R$                                      

8,82 
1.323,00 

139 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 450 
R$         

2,53 
1.138,50 

140 3519 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 100 
R$                                    

10,56 
1.056,00 

141 40547 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 
19 MM 

CENTO 50 
R$                                   

25,37 
1.268,50 

142 11674 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 
25 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 50 
R$                                    

19,37 
968,50 

143 21114 ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 50 
R$                          

39,41 
1.970,50 

144 3661 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 50 
R$                                    

18,54 
927,00 

145 20078 
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

UN 50 
R$                                    

31,72 
1.586,00 

146 2692 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 150 
R$                   

8,06 
1.209,00 

147 9835 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 150 
R$                                       

7,51 
1.126,50 

148 114 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 25 MM X 
3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 50 
R$                       

16,65 
832,50 

149 813 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 150 
R$                                      

5,54 
831,00 

150 20147 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 100 
R$                    

8,12 
812,00 

151 11950 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

UN 2.850 
R$                                      

0,26 
741,00 

152 43682 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 
2200 X 1100 MM, E = 6 MM 

m² 50 
R$                                   

27,32 
1.366,00 

153 6138 
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE 
BACIA / VASO SANITARIO 

UN 50 
R$            

13,82 
691,00 

154 6153 
VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 
1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO 

UN 150 
R$                                    

4,49 
673,50 

155 38193 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL 
(BASE E27) 

UN 100 
R$                                      

6,29 
629,00 
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 156 6148 

SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA 
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " 

UN 50 
R$                  

12,45 
622,50 

157 1933 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 100 
R$                                       

6,13 
613,00 

158 6141 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 
1/2 " X 30 CM 

UN 100 
R$             

5,60 
560,00 

159 8571 CONECTOR DE DERIVAÇÃO TIPO CUNHA CDCR IV AZUL un 150 
R$                              

3,71 
556,50 

160 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 5 M 

UN 150 
R$            

3,70 
555,00 

161 301 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM 
(NBR 5688) 

UN 150 
R$                                      

3,50 
525,00 

162 3517 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 100 
R$                                       

5,21 
521,00 

163 7097 
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 50 
R$                                     

10,10 
505,00 

164 39319 
TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL 

UN 50 
R$                                      

9,77 
488,50 

165 11681 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 
1/2 " X 40 CM 

UN 50 
R$                                      

9,37 
468,50 

166 3518 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 100 
R$                                      

4,46 
446,00 

167 3529 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 450 
R$                                      

0,97 
436,50 

168 297 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 
5688) 

UN 150 
R$                                       

2,91 
436,50 

169 4377 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 
32 * MM 

UN 2.450 
R$                                       

0,17 
416,50 

170 7319 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, 
PARA MATERIAIS CIMENTICIOS 

BALDE 
18L 

50 
R$                                 

390,96 
19.548,00 

171 7139 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

UN 200 
R$           

1,65 
330,00 

172 3536 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 100 
R$                                      

2,90 
290,00 

173 39443 
PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

UN 1.300 
R$                                   

0,22 
286,00 

174 7140 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

UN 50 
R$                                      

5,49 
274,50 

175 1570 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M5 

UN 300 
R$                                      

0,90 
270,00 

176 20085 
ANEL BORRACHA, DN 50 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 100 
R$                 

2,59 
259,00 

177 3516 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 150 
R$                                       

1,49 
223,50 

178 1956 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648) 

UN 50 
R$                                      

4,08 
204,00 

179 5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 50 
R$                                   

29,44 
1.472,00 

180 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 50 
R$                           

54,21 
2.710,50 

181 1575 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M6 

UN 100 
R$                                       

1,79 
179,00 

182 39026 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 50 
R$                                   

29,55 
1.477,50 

183 11055 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") 

UN 2.000 
R$                                      

0,08 
160,00 

184 7568 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

UN 200 
R$                                      

0,79 
158,00 

185 3531 
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 50 
R$                                      

2,98 
149,00 

186 1571 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO 
M5 

UN 100 
R$                                        

1,17 
117,00 

187 3906 
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

UN 50 
R$                          

2,16 
108,00 

188 44329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 50 
R$                                      

9,26 
463,00 

189 3500 
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 50 
R$                                       

1,99 
99,50 

190 5318 DILUENTE AGUARRAS L 50 
R$                                    

14,98 
749,00 
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 191 1185 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 50 

R$                    
1,64 

82,00 

192 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 50 
R$                                      

4,40 
220,00 

193 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 50 
R$                                    

16,22 
811,00 

194 65 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 

UN 50 
R$                                        

1,17 
58,50 

195 5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 50 
R$                    

34,62 
1.731,00 

196 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 50 
R$             

26,78 
1.339,00 

197 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 50 
R$                                      

9,99 
499,50 
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 2.1.2. Os quantitativos abaixo são referentes a construção de 1 (uma) unidade habitacional 

com área de 42,71m² construída: 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA* UND. 
QUANT. PARA 

1 UNID. 
HABITACIONAL 

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
SUBTOTAL  

PESO 

 

1 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 
SC 

50KG 
129 

 R$                                   
44,00  

 R$              
5.676,00  

8,413%  

2 6189 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 208 
 R$                         

25,78  
 R$                     

5.362,24  
7,948%  

3 38783 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA 
DE VEDACAO, FUROS NA HORIZONTAL, 11,5 X 19 X 19 
CM (NBR 15270) 

UN 2283 
 R$                                        
1,51  

 R$                   
3.447,33  

5,110%  

4 7175 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO 
ROMANA, AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, 
COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *16* 
TELHAS/M2 

UN 1064 
 R$                                      
2,37  

 R$                      
2.521,68  

3,738%  

5 4425 
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 90 
 R$                                   

26,44  
 R$                     

2.379,60  
3,527%  

6 12551 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE 
VISITA, POCOS DE INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 
1,20 M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 8 
 R$                                 

289,49  
 R$                      

2.315,92  
3,433%  

7 370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 20 
 R$                                   

119,00  
 R$                     

2.380,00  
3,528%  

8 43446 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA 
FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, 
DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 4 
 R$                                  

531,68  
 R$                  

2.126,72  
3,152%  

9 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 165 
 R$                                    

12,92  
 R$                       

2.131,80  
3,160%  

10 4917 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA (PORTA 90X210) 

UN  2 
 R$                                 

732,56  
 R$                       

1.465,13  
2,172%  

  4917 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA (PORTA 60X210) 

UN  1 
 R$        

488,38  
 R$                         

488,38  
0,724%  

11 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 157 
 R$                                     

12,18  
 R$                       

1.912,26  
2,834%  

12 626 

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM 
A ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE 
ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA 
IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA) 

KG 49 
 R$                                   

34,09  
 R$                       

1.670,41  
2,476%  

13 43059 
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 141 
 R$                                     

11,53  
 R$                      

1.625,73  
2,410%  

14 34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 150X100 
CM (A X L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR. (ITEM PROPORCIONAL À ÁREA DA 
JANELA DE 120X150CM DO ITEM 34364 DA SINAPI) 

UN  1 
 R$                  

465,75  
 R$                         

465,75  
0,690%  

  34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 120X100 
CM (A X L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR. (ITEM PROPORCIONAL À ÁREA DA 
JANELA DE 120X150CM DO ITEM 34364 DA SINAPI) 

UN  3 
 R$           

372,60  
 R$                        

1.117,80  
1,657%  

15 8569 PADRÃO BIFÁSICO B2 7M CABO 10, DISJ 50A (AEREO) un 1 
 R$                               

1.525,31  
 R$          

1.525,31  
2,261%  

16 1287 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU 
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

m² 47 
 R$                                   

32,90  
 R$                      

1.546,30  
2,292%  

17 4430 
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 118 
 R$                                    

12,50  
 R$                      

1.475,00  
2,186%  

18 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 55 
 R$                          

26,31  
 R$                      

1.447,05  
2,145%  
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 19 1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS 

SC 
20KG 

71,00 
 R$                                    

18,00  
 R$                      

1.278,00  
1,894%  

20 36238 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M 
(SEM COLOCACAO) 

m² 39 
 R$              

31,56  
 R$                      

1.230,84  
1,824%  

21 4491 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 106 
 R$                                      
9,95  

 R$                      
1.054,70  

1,563%  

22 1014 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 350 
 R$                               
2,12  

 R$                         
742,00  

1,100%  

23 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

m³ 8 
 R$                                   

100,15  
 R$                          

801,20  
1,188%  

24 39427 
PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, 
PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 
18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M 

M 90 
 R$                                      
7,97  

 R$                          
717,30  

1,063%  

25 32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 54 
 R$                                    

12,85  
 R$                         

693,90  
1,029%  

26 4517 
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 193 
 R$                                      
3,48  

 R$                          
671,64  

0,996%  

27 3993 
TABUA APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

m² 5 
 R$                                    

114,17  
 R$                         

570,85  
0,846%  

28 13393 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 1 
 R$            

543,86  
 R$                         

543,86  
0,806%  

29 10555 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 
X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 

UN 2 
 R$                                  

244,14  
 R$                         

488,28  
0,724%  

30 4408 
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 198 
 R$                                      
2,38  

 R$                          
471,24  

0,698%  

31 34636 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM 
TAMPA 

UN 1 
 R$                                 

429,99  
 R$                 

429,99  
0,637%  

32 536 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 
2025 CM2 

m² 12 
 R$                                   

34,90  
 R$                          

418,80  
0,621%  

33 4720 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

m³ 4 
 R$            

115,63  
 R$                      

462,52  
0,686%  

34 10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, 
SIFAO APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN 1 
 R$                                 

370,94  
 R$                      

370,94  
0,550%  

35 37411 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM 

m² 12 
 R$                                    

30,81  
 R$                         

369,72  
0,548%  

36 6015 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) 

UN 3 
 R$                                   

116,95  
 R$                         

350,85  
0,520%  

37 39471 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA 
DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

UN 3 
 R$                          

115,46  
 R$                         

346,38  
0,513%  

38 6193 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 19 
 R$                                    

17,66  
 R$             

335,54  
0,497%  

39 9836 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 16 
 R$                                   

20,82  
 R$                

333,12  
0,494%  

40 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 
SC 

20KG 
16,00 

 R$              
20,00  

 R$                         
320,00  

0,474%  

41 43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) 
OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 12 
 R$                                   

24,45  
 R$          

293,40  
0,435%  

42 36246 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO 
PVC, TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 
M 

M 57 
 R$                                     
5,29  

 R$                          
301,53  

0,447%  

43 4433 
CAIBRO NAO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 11 
 R$                                   

24,44  
 R$                         

268,84  
0,398%  

44 2688 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

M 108 
 R$               
2,26  

 R$                         
244,08  

0,362%  

45 1358 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM 

m² 4 
 R$                                   

71,82  
 R$                         

287,28  
0,426%  

46 9875 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

M 12 
 R$                                    

18,46  
 R$                          

221,52  
0,328%  
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 47 980 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 10 MM2 

M 23 
 R$                                      
9,08  

 R$                         
208,84  

0,310%  

48 541 
BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 
120 X *60* CM 

UN 1 
 R$                

207,45  
 R$                         

207,45  
0,307%  

49 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 8 
 R$                 

26,28  
 R$                          

210,24  
0,312%  

50 39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 8 
 R$                                   

26,59  
 R$                          

212,72  
0,315%  

51 11690 
TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR 
NA PAREDE, CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM 

UN 1 
 R$                         

203,30  
 R$                         

203,30  
0,301%  

52 40552 
PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, 
FENDA SIMPLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM 

CENTO 5 
 R$                 

43,50  
 R$                          

217,50  
0,322%  

53 39457 
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, 
CORRENTE DE 63 A, TIPO AC 

UN 1 
 R$                                   

191,96  
 R$                           

191,96  
0,285%  

54 34558 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 
MM, (C X L) *50 X 10,5* CM 

M 34 
 R$                   
5,41  

 R$                          
183,94  

0,273%  

55 4400 
CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 10 
 R$                                    

19,89  
 R$                          

198,90  
0,295%  

56 39027 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  
9) 

KG 7 
 R$               

26,25  
 R$                          

183,75  
0,272%  

57 20247 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 
13) 

KG 7 
 R$                                   

29,09  
 R$                         

203,63  
0,302%  

58 184 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA 
MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, PARA 
PORTAS DE GIRO DE *60 CM A 120* CM X *210* CM, 
PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG 2 
 R$                                   

86,70  
 R$                          

173,40  
0,257%  

59 20083 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

UN 2 
 R$                                   

87,08  
 R$                           

174,16  
0,258%  

60 34377 

JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 
CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM 
VIDRO, SEM GUARNICAO 

UN 1 
 R$                                  

170,33  
 R$                          

170,33  
0,252%  

61 6085 
SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 32 
 R$                                      
5,28  

 R$               
168,96  

0,250%  

62 3080 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM 
ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM 
ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 2 
 R$                

81,90  
 R$                

163,80  
0,243%  

63 38769 
LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM VIDRO 
FOSCO *30 X 15* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 2 
 R$                  

81,35  
 R$                          

162,70  
0,241%  

64 10567 
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 15 
 R$                      

11,24  
 R$                          

168,60  
0,250%  

65 2432 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, 
COM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, 
COM PARAFUSOS 

UN 6 
 R$                                   

25,39  
 R$                

152,34  
0,226%  

66 40304 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 
1/2 X 11) 

KG 5 
 R$                   

32,43  
 R$                           

162,15  
0,240%  

67 7181 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE 
*41* CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 

UN 26 
 R$                                      
5,43  

 R$           
141,18  

0,209%  

68 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 20 
 R$                    
6,80  

 R$                          
136,00  

0,202%  

69 43657 

CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 25) PARA 
ESQUADRIAS, TIPO CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 60 
MM (CM-060), INCLUSO CONEXOES, GRAPAS E 
TRAVAMENTOS 

M 21 
 R$                             
6,34  

 R$                           
133,14  

0,197%  

70 43677 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 20 MM 

m² 2 
 R$                                     

89,11  
 R$                          

178,22  
0,264%  

71 7258 
TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L 
X A X C) 

UN 132 
 R$                                      
0,97  

 R$                          
128,04  

0,190%  

72 39017 
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM 
ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO 
*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

SC 
200UN 

3,00 
 R$                                   

44,00  
 R$                          

132,00  
0,196%  
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 73 9868 

TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) 

M 26 
 R$            
4,93  

 R$               
128,18  

0,190%  

74 11772 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, 
PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 
3/4 " (REF 1167 / 1168) 

UN 1 
 R$                                   

121,43  
 R$                           

121,43  
0,180%  

75 12532 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE 
INSPECAO, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M 
E ALTURA DE 0,50 M 

UN 1 
 R$                                  

120,84  
 R$                          

120,84  
0,179%  

76 34616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 2 
 R$               

57,49  
 R$                           

114,98  
0,170%  

77 11882 
CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE MOLDADO, 
*0,24 M X 0,45 M X 0,30* M (L X C X A) 

UN 1 
 R$                        

113,79  
 R$                           

113,79  
0,169%  

79 367 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 1 
 R$                                  

120,55  
 R$                          

120,55  
0,179%  

80 3729 
KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA 
HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO 

UN 1 
 R$                                  

102,93  
 R$                          

102,93  
0,153%  

81 4351 

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO 
S-8 

UN 6 
 R$                                    

15,48  
 R$                           

92,88  
0,138%  

82 392 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE 
FIXACAO 

UN 43 
 R$                                       
2,14  

 R$           
92,02  

0,136%  

83 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 2 
 R$                                   

76,86  
 R$                          

153,72  
0,228%  

84 9838 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 8 
 R$                                    

12,78  
 R$                          

102,24  
0,152%  

85 10425 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM 
COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM 

UN 1 
 R$                                   

89,84  
 R$             

89,84  
0,133%  

86 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 16 
 R$                                      
5,87  

 R$                           
93,92  

0,139%  

87 11714 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 MM, COM 
GRELHA QUADRADA, BRANCA 

UN 1 
 R$            

82,27  
 R$                           

82,27  
0,122%  

88 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 
3 TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

UN 1 
 R$                                   

80,75  
 R$                         

80,75  
0,120%  

89 650 
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136) 

UN 27 
 R$                                      
3,00  

 R$                            
81,00  

0,120%  

90 38101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 11 
 R$                
6,93  

 R$                           
76,23  

0,113%  

91 43131 
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), 
OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 
3,40 MM (0,0713 KG/M) 

KG 3 
 R$                                 

28,40  
 R$                           

85,20  
0,126%  

92 20007 
GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA 
MACICA, PARA PORTA, E = *1* CM, L = *5* CM, PINUS 
/EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 24 
 R$                                      
3,03  

 R$             
72,72  

0,108%  

93 13415 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, 
METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1193) 

UN 1 
 R$                                   

69,90  
 R$                           

69,90  
0,104%  

94 5075 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 
10) 

KG 3 
 R$                                   

26,28  
 R$                           

78,84  
0,117%  

95 21142 
ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO 
FUNDIDO DE 2" X 3/16" X 35 CM, SECAO "U", PARA 
MADEIRAMENTO DE TELHADO 

UN 2 
 R$                                 

32,76  
 R$                           

65,52  
0,097%  

96 6024 
REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416) 

UN 1 
 R$                                    

61,96  
 R$                            

61,96  
0,092%  

97 34623 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UN 1 
 R$                                    

56,61  
 R$                       

56,61  
0,084%  

98 37591 
SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 
CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 2 
 R$                                    

26,21  
 R$                           

52,42  
0,078%  

99 3540 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 7 
 R$                                      
7,45  

 R$               
52,15  

0,077%  

100 68 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 
32 MM X 1", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 2 
 R$                                   

25,45  
 R$                           

50,90  
0,075%  

101 9837 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 3 
 R$                                    

18,45  
 R$                           

55,35  
0,082%  

102 38773 
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO 
COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI 
LAMPADA) 

UN 6 
 R$               
8,18  

 R$                           
49,08  

0,073%  

103 38112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 8 
 R$                         
6,09  

 R$          
48,72  

0,072%  
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104 7604 

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / 
JARDIM, SEM BICO, CANO LONGO, DE PAREDE, 
PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1126) 

UN 1 
 R$                                   

48,62  
 R$                          

48,62  
0,072%  

105 40568 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 
5) 

KG 2 
 R$                                   

26,47  
 R$                           

52,94  
0,078%  

106 38094 
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN 18 
 R$                            
2,58  

 R$                           
46,44  

0,069%  

107 3659 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                              

23,15  
 R$                           

46,30  
0,069%  

108 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO LT 3,6L 1,00 
 R$                                 

123,55  
 R$                          

123,55  
0,183%  

109 6146 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 
1.1/2 " 

UN 2 
 R$                                   

22,34  
 R$               

44,68  
0,066%  

110 8570 
CABO BIFÁSICO TIPO TRIPLEX 2x1x10mm²+10mm² 
ALUMÍNIO CMR 

m 9 
 R$                                      
5,28  

 R$                        
47,52  

0,070%  

111 38194 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 6 
 R$                           
7,24  

 R$                           
43,44  

0,064%  

112 1872 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 20 
 R$                                       
2,17  

 R$           
43,40  

0,064%  

113 11677 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 50 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1 
 R$                                   

42,47  
 R$                           

42,47  
0,063%  

114 4384 
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO 
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10 

UN 2 
 R$                                   

20,88  
 R$                    

41,76  
0,062%  

115 11830 
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA 
D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", COM HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN 1 
 R$                                   

40,24  
 R$                           

40,24  
0,060%  

116 34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE  32A UN 4 
 R$                       

10,03  
 R$                            

40,12  
0,059%  

117 5073 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 
11) 

KG 2 
 R$                                   

26,78  
 R$                           

53,56  
0,079%  

118 981 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 4 MM2 

M 10 
 R$                                      
3,80  

 R$                           
38,00  

0,056%  

119 123 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA 
ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO 
E ISENTO DE CLORETOS 

L 5 
 R$                                      
8,39  

 R$                            
41,95  

0,062%  

120 112 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 50 MM X1 1/2", PARA AGUA FRIA 

UN 6 
 R$                
5,86  

 R$                            
35,16  

0,052%  

121 9869 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) 

M 4 
 R$                             

11,07  
 R$           

44,28  
0,066%  

122 37395 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO 
DIRETA) 

CENTO 1 
 R$                                   

40,33  
 R$                           

40,33  
0,060%  

123 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 1 
 R$                   

123,67  
 R$                      

123,67  
0,183%  

124 99 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE 
VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 

UN 1 
 R$                                     

31,41  
 R$                             

31,41  
0,047%  

125 1966 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 1 
 R$                                    

31,34  
 R$                            

31,34  
0,046%  

126 11675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1 
 R$                                   

30,75  
 R$                           

30,75  
0,046%  

127 3524 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 3 
 R$                     
9,62  

 R$                           
28,86  

0,043%  

128 5103 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 
REDONDA, BRANCA 

UN 1 
 R$                                    

28,71  
 R$                            

28,71  
0,043%  

129 3526 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 8 
 R$                
3,58  

 R$                           
28,64  

0,042%  

130 1871 
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" 
X 3", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 7 
 R$                                      
3,89  

 R$                       
27,23  

0,040%  

131 7142 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648) 

UN 2 
 R$                                     

13,41  
 R$                           

26,82  
0,040%  

132 38102 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 3 
 R$             
8,87  

 R$                            
26,61  

0,039%  

133 296 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM (NBR 5688) 

UN 13 
 R$                
1,98  

 R$                           
25,74  

0,038%  

134 20080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 1 
 R$                                   

25,09  
 R$                           

25,09  
0,037%  

135  ISOLADOR PINO POLIMÉRICO 15 KV UN 1  R$                                    R$             0,037%  
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 COMP.ELE.35  25,07  25,07  

136 38099 
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", 
PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) 

UN 18 
 R$                                       
1,34  

 R$                         
24,12  

0,036%  

137 87 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE 
LIVRE, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 1 
 R$                                   

23,37  
 R$                  

23,37  
0,035%  

138 4460 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 3 
 R$                                      
8,82  

 R$          
26,46  

0,039%  

139 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 9 
 R$                                      
2,53  

 R$          
22,77  

0,034%  

140 3519 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                                    

10,56  
 R$                 

21,12  
0,031%  

141 40547 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 
4,2 MM X 19 MM 

CENTO 1 
 R$                                   

25,37  
 R$                           

25,37  
0,038%  

142 11674 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 25 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

UN 1 
 R$                                    

19,37  
 R$                            

19,37  
0,029%  

143 21114 ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 1 
 R$                                    

39,41  
 R$                            

39,41  
0,058%  

144 3661 
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 1 
 R$                                    

18,54  
 R$                            

18,54  
0,027%  

145 20078 
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM 
JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM 
PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 1 
 R$            

31,72  
 R$                          

31,72  
0,047%  

146 2692 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE 
MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 3 
 R$                                      
8,06  

 R$                           
24,18  

0,036%  

147 9835 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 3 
 R$                                       
7,51  

 R$                           
22,53  

0,033%  

148 114 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 
25 MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 1 
 R$                                    

16,65  
 R$                            

16,65  
0,025%  

149 813 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 
50 X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 3 
 R$                                      
5,54  

 R$           
16,62  

0,025%  

150 20147 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 2 
 R$                         
8,12  

 R$                            
16,24  

0,024%  

151 11950 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 
4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 57 
 R$                                      
0,26  

 R$                            
14,82  

0,022%  

152 43682 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 MM 

m² 1 
 R$                                   

27,32  
 R$                           

27,32  
0,040%  

153 6138 
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA 
SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO 

UN 1 
 R$                                    

13,82  
 R$                            

13,82  
0,020%  

154 6153 
VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU 
LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO 

UN 3 
 R$                                      
4,49  

 R$                            
13,47  

0,020%  

155 38193 
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 2 
 R$                                      
6,29  

 R$                            
12,58  

0,019%  

156 6148 
SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA 
COLUNA LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " 

UN 1 
 R$                                    

12,45  
 R$                            

12,45  
0,018%  

157 1933 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                                     
6,13  

 R$                            
12,26  

0,018%  

158 6141 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 
BRANCO 1/2 " X 30 CM 

UN 2 
 R$                                      
5,60  

 R$                  
11,20  

0,017%  

159 8571 CONECTOR DE DERIVAÇÃO TIPO CUNHA CDCR IV AZUL un 3 
 R$                                       
3,71  

 R$                              
11,13  

0,016%  

160 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

UN 3 
 R$                                   
3,70  

 R$                              
11,10  

0,016%  

161 301 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM (NBR 5688) 

UN 3 
 R$            
3,50  

 R$                            
10,50  

0,016%  

162 3517 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                                       
5,21  

 R$                            
10,42  

0,015%  

163 7097 
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 1 
 R$                          

10,10  
 R$                             

10,10  
0,015%  

164 39319 
TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL 

UN 1 
 R$                                   
9,77  

 R$                              
9,77  

0,014%  

165 11681 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 
BRANCO 1/2 " X 40 CM 

UN 1 
 R$                                      
9,37  

 R$                       
9,37  

0,014%  

166 3518 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                
4,46  

 R$                              
8,92  

0,013%  
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 167 3529 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 9 
 R$                        
0,97  

 R$                              
8,73  

0,013%  

168 297 
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM (NBR 5688) 

UN 3 
 R$                         
2,91  

 R$                              
8,73  

0,013%  

169 4377 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, 
COMPRIMENTO * 32 * MM 

UN 49 
 R$                                       
0,17  

 R$                              
8,33  

0,012%  

170 7319 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS 

BALDE 
18L 

1,00 
 R$                       

390,96  
 R$                         

390,96  
0,579%  

171 7139 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 4 
 R$                              
1,65  

 R$                              
6,60  

0,010%  

172 3536 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 2 
 R$                                      
2,90  

 R$                              
5,80  

0,009%  

173 39443 
PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

UN 26 
 R$                                      
0,22  

 R$                              
5,72  

0,008%  

174 7140 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 1 
 R$                                      
5,49  

 R$              
5,49  

0,008%  

175 1570 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 6 
 R$            
0,90  

 R$                              
5,40  

0,008%  

176 20085 
ANEL BORRACHA, DN 50 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 2 
 R$                                      
2,59  

 R$                               
5,18  

0,008%  

177 3516 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 3 
 R$                                       
1,49  

 R$                              
4,47  

0,007%  

178 1956 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

UN 1 
 R$                                      
4,08  

 R$                  
4,08  

0,006%  

179 5074 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 
13) 

KG 1 
 R$                                   

29,44  
 R$                           

29,44  
0,044%  

180 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 1 
 R$                   

54,21  
 R$                            

54,21  
0,080%  

181 1575 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 2 
 R$                                       
1,79  

 R$          
3,58  

0,005%  

182 39026 
PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 
13) 

KG 1 
 R$                                   

29,55  
 R$                           

29,55  
0,044%  

183 11055 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") 

UN 40 
 R$                                      
0,08  

 R$                              
3,20  

0,005%  

184 7568 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 
6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 4 
 R$                                      
0,79  

 R$                               
3,16  

0,005%  

185 3531 
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1 
 R$                                      
2,98  

 R$              
2,98  

0,004%  

186 1571 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 2 
 R$                      
1,17  

 R$                              
2,34  

0,003%  

187 3906 
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1 
 R$                                       
2,16  

 R$           
2,16  

0,003%  

188 44329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 1 
 R$                         
9,26  

 R$                              
9,26  

0,014%  

189 3500 
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1 
 R$                                 
1,99  

 R$                               
1,99  

0,003%  

190 5318 DILUENTE AGUARRAS L 1 
 R$                                    

14,98  
 R$                    

14,98  
0,022%  

191 1185 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1 
 R$                                       
1,64  

 R$                               
1,64  

0,002%  

192 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 1 
 R$                                      
4,40  

 R$                              
4,40  

0,007%  

193 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1 
 R$                    

16,22  
 R$                            

16,22  
0,024%  

194 65 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 

UN 1 
 R$                 
1,17  

 R$                                
1,17  

0,002%  

195 5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 1 
 R$                                   

34,62  
 R$                           

34,62  
0,051%  

196 5069 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 
11) 

KG 1 
 R$                                   

26,78  
 R$          

26,78  
0,040%  

197 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 1 
 R$                                      
9,99  

 R$                        
9,99  

0,015%  

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS DE UMA CASA TIPO A (42,71 m²): 
 R$        

67.466,48  
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 3. DA GARANTIA E DO FORNECIMENTO  

3.1. Dos Produtos: 

3.1.1. O licitante vencedor ficará obrigado a substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verificarem defeitos de fabricação 

ou avariados, ainda que só detectados quando da sua utilização, respeitadas as garantias 

legais e contratuais; 

3.1.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias uteis após o recebimento 

da Autorização de fornecimento nos locais indicados pelo solicitante na Ordem de 

Fornecimento. 

3.1.3. Os produtos deverão ser entregues em remessa única, conforme Ordem de 

Fornecimento; 

3.1.4. A ausência de um representante da empresa no momento da entrega e verificação 

dos produtos pelo servidor responsável acarretara na aceitação, pela empresa fornecedora, 

de quaisquer vícios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entregues, devendo a 

fornecedora realizar a troca dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima. 

*A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inferior ao de 06(seis) meses, 

acarretara no cancelamento do registro realizado com a fornecedora, respeitando o 

Contraditório e Ampla Defesa. 

3.1.5. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário 

designado pela Secretaria Solicitante, conforme a seguir: 

3.1.6. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto 

com a especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos 

materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, 

fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega do produto e, se for o 

caso, as irregularidades observadas. 

3.1.7.  Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as 
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 especificações e as qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido 

neste EDITAL e com o constante na proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA. 

3.1.8. Se constatada irregularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de 

seu Departamento de Compras, poderá: 

3.1.9. Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.1.10. Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, 

contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto; 

3.1.11. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua 

complementação, ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de 
acordo com a necessidade da Construtora responsável pela Construção das Unidades 
Habitacionais. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a entrega da Nota Fiscal. 

4.2. Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 

4.4. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos:  

4.5. Fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, obrigatoriamente, todas as certidões de 

regularidade fiscal, já citadas anteriormente, devidamente vigentes:  

4.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do 

prazo legal; o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido 
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 Independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 

situação.  

4.7. O pagamento dar-se-á por intermédio de Ordem Bancária (OB) e em moeda corrente.  

 
5. PREVISÃO LEGAL 

5.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei Federal 

10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 
5.2. Os itens e quantidades deste termo de referência foram calculados pelo Eng. Civil Sr. 
Danilo Nécésio M. Machado - CREA/MT 042394. 
 
5.3. O presente termo de Referencia foi autorizado pelo seguinte secretário:  

 
Nobres/MT, 09 de março de 2023. 
 
 
 
 

Maria Cecília Botini Hanel 
Sec. Mun. De Assistência Social 
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ANEXO II 
Pregão Presencial SRP N.º 02/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Papel timbrado da empresa) 

Sessão Pública: ___/___/2023, às     h min. 

Local:   Prefeitura Municipal de Nobres 
 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco:  Conta Bancária: 
Nome e n.º da Agência: 

 
Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do 

Pregão Presencial SRP n° 02/2023, Registro de Preços para Futura para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, EM ATENDIMENTO AO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”, 

DESENVOLVIDO PELAS SECRETARIAS DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

(SETASC-MT) E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA-MT) CONFORME PROPOSTA DE 

CONVÊNIO N° 2256/2022, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus 

anexos. 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço 
global para este Lote é de: R$ _____(------------) 
LOTE 01: MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DAS CASAS HABITACIONAIS. 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA* UND. 
QUANT. TOTAL 

50 unid. 
HABITACIONAIS

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL 50 

UNIT.  

1 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 
SC 

50KG 
6.450 

R$                                   
xx 

R$ xxxx 

2 6189 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 10.400 
R$           
xx 

R$ xxxx 

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da previstas 
neste edital. 
A empresa .................................................., declara que no valor global já estão incluídas todos 
os encargos. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega:................................ 
Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
Pregão Presencial SRP N.º 02/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO. 

Nº 02/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula 
de identidade nº __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
Pregão Presencial SPR Nº 02/2023 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO. 

Nº 02/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o Pregão Presencial SPR nº 

02/2023, cujo objeto é Registro de Preços para Futura para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, EM ATENDIMENTO AO “PROGRAMA SER FAMÍLIA 

HABITAÇÃO”, DESENVOLVIDO PELAS SECRETARIAS DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA (SETASC-MT) E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA-

MT) CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N° 2256/2022, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência – Anexo I, do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO 

CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO V 
Pregão Presencial SPR Nº 02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO. 

Nº 02/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua 
--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no Edital de Pregão Presencial SRP Nº 02/2023 DECLARA, sob as penas da lei, 
que:  

- inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93; 

- não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada 
pela Lei nº 9.854/1999. 

- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X. 

- sob as penas do Art. 299 do código Penal, que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI 
Pregão Presencial SPR Nº 02/2023 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a 

Empresa ____________________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum 

registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

(Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 
assinatura) 
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ANEXO VII 
Pregão Presencial SPR Nº 02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO. 

Nº 02/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão Nº02/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 – 

147/2014. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br  
43 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

ANEXO VIII 
Pregão Presencial SPR Nº 02/2023 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023. 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um lado o 

MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................................., neste ato 

representados pelo Prefeito Municipal, Sr. ................................, brasileiro, casado, agente 

político, portador da RG sob o n.º ............................ SSP/.....e CPF/MF sob o n.º 

............................., e do outro lado a empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, bairro 

..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º 

................. SSP/......e CPF n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 176/2006 2007 e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 02/2023, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Registro de Preços para 

Futura para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, EM ATENDIMENTO AO “PROGRAMA SER 

FAMÍLIA HABITAÇÃO”, DESENVOLVIDO PELAS SECRETARIAS DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA (SETASC-MT) E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA-MT) CONFORME 

PROPOSTA DE CONVÊNIO N° 2256/2022, conforme condições e especificações constantes no 

Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 02/2023, para Registro de Preços. 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  
 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres, não será obrigado à aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 20/2022, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. . Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a entrega da Nota Fiscal. 

3.2. Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 

que isso gere direito a qualquer compensação; 

3.4. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos:  

3.5. Fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, obrigatoriamente, todas as certidões de 

regularidade fiscal, já citadas anteriormente, devidamente vigentes:  

3.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 

exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do prazo legal; o 

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido 

Independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 

situação.  

3.7. O pagamento dar-se-á por intermédio de Ordem Bancária (OB) e em moeda corrente.  

 

CLÁUSULA QUARTA 
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DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1. O licitante vencedor ficará obrigado a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os materiais em que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, 

ainda que só detectados quando da sua utilização, respeitadas as garantias legais e contratuais; 

4.1.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias uteis após o recebimento da 

Autorização de fornecimento nos locais indicados pelo solicitante na Ordem de 

Fornecimento. 

4.1.3. Os produtos deverão ser entregues em remessa única, conforme Ordem de 

Fornecimento; 

4.1.4. A ausência de um representante da empresa no momento da entrega e verificação dos 

produtos pelo servidor responsável acarretara na aceitação, pela empresa fornecedora, de 

quaisquer vícios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entregues, devendo a 

fornecedora realizar a troca dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas após o apontamento 

dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima. 

*A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inferior ao de 06(seis) meses, 

acarretara no cancelamento do registro realizado com a fornecedora, respeitando o 

Contraditório e Ampla Defesa. 

4.1.5. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado 

pela Secretaria Solicitante, conforme a seguir: 

4.1.6. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com 

a especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos materiais, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo 

constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

4.1.7.  Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as 

especificações e as qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste 

EDITAL e com o constante na proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA. 

4.1.8. Se constatada irregularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de seu 

Departamento de Compras, poderá: 
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4.1.9. Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.1.10. Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, 

contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto; 

4.1.11. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua 

complementação, ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de 
acordo com a necessidade da Construtora responsável pela Construção das Unidades 
Habitacionais. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES   

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres: 

5.1.1. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no 

Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não excluindo-

se a hipótese do item 4.4 da presente Ata. 

5.1.2. Terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para notificar a detentora da ata para substituição 

do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
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5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação (ões) orçamentária(s): 

1.07.002 – Sec. Assistência Social 493-07.002.16.482.0010.1082.4.4.90.30.2.701.00000 
1.07.002 – Sec. Assistência Social 494-07.002.16.482.0010.1082.4.4.90.30.2.500.00000 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 

detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

a) Advertência; 

a) 2% (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, configurando-se após esse prazo a 

inexecução do contrato; 

Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

I - Advertência; 

II- Multa Conforme previsão neste instrumento Convocatório, por dia de atraso na 

entrega dos produtos; 

III- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 

quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura 

do contrato; 
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IV- Suspensão temporária de participar em licitações no prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 

Públicas Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

A multa a que alude este Instrumento Convocatório não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei. 

 
7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

7.3. Da aplicação das penas definidas no item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 

custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 

no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada materiais/produtos 

a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica financeira, se aceito pelo município. 

8.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 
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8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 

visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata 

de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade. 
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8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas 

vinculadas. 

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 

deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de trinta dias, no 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “PROMITENTE 

FORNECEDOR”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 

da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 

legais; 

9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos;  

9.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 
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9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do 

Estado, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 

publicação. 

9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de trinta dias, facultada á Administração a aplicação das penas previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS COMUNICAÇÕES 

10.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 

02/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 02/2023, a proposta da 

empresa ......................................... classificada em _________ no certame supranumerado. 
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12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 

Decreto Municipal n° 12/2010, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

................................/ MT, .. de ..................... de 2023. 

___________________________ 
Nome 

PREFEITO MUNICIPAL 
_____________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 
CNPJ nº 

Nome do Representante 
CPF nº 

Testemunhas: 

Nome 

CPF nº 


